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Introdução 
 
No âmbito da quinzena da criança – de 1 a 16 de Junho – que este ano se comemora sob o 
lema “Combatendo o Tráfico, o Abuso e a Exploração da Criança”, vários parceiros, incluindo o 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), a Fundação para o Desenvolvimento da 
Comunidade (FDC) e o Instituto de Comunicação Social da África Austral (MISA), organizaram 
um encontro com jornalistas e editores de vários media nacionais.  
 
O encontro foi agendado com a participação de especialistas de várias organizações e entidades 
envolvidas na protecção dos direitos da criança em Moçambique, tendo como um dos objectivos 
abordar com jornalistas e editores como os media podem melhor contribuir para o combate ao 
tráfico, violência, abuso e exploração de crianças.  
 
Para melhor consubstanciar o debate, o UNICEF preparou este breve guia prático com base em 
documentos sobre este assunto publicados pelo UNICEF e outros parceiros a nível global. O 
objectivo não é dizer o que se deve ou não fazer, mas sim mobilizar os media a abordar sempre 
as várias dimensões da situação de vulnerabilidade das crianças, e assegurar que nos seus 
esforços de levar ao conhecimento público casos de violações do direito da criança, não acabem 
os media por violar também alguns desses direitos.  
 
Assim, este guia prático providencia informações pertinentes sobre aspectos éticos e questões 
importantes a abordar na cobertura jornalística do tráfico, violência, abuso e exploração da 
criança.  
 
Uma breve análise – não científica nem exaustiva, mas apenas ilustrativa – da tendência da 
cobertura feita pela imprensa no primeiro semestre deste ano, é também aqui apresentada para 
debate sobre as actuais práticas jornalísticas no país e sugestão de recomendações.  
 
Maputo, Junho 2007 
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Como reportar sobre violência, tráfico e abuso 
de crianças 
 
Questões éticas a considerar 

 
 Verifique se o seu artigo sobre abuso sexual ou exploração comercial da criança é 

escrupulosamente fiel aos factos.  
 

 Verifique se o choque que o seu artigo pode causar não é exagerado, mesmo quando expõe 
actividades criminosas ou negligência das autoridades. 

 
 Verifique o potencial impacto do artigo sobre as crianças envolvidas, e se sistemas de apoio 

para as proteger foram estabelecidos.  
 

 Verifique sempre se é possível e apropriado dar espaço para a criança falar por si própria no 
seu artigo.  

 
 Verifique se retratou a criança como vítima de abuso ou exploração, como criminosa ou ser 

humano com direitos e dignidade. 
 
 O abuso de menores deve ser reportado. Mas reportá-lo exclusivamente do ponto de vista 

dos seus elementos dramáticos e não incluir outros elementos que afectam as crianças, leva 
a que as crianças sejam estereotipadas como vítimas sem amparo, e não como seres 
humanos com direitos. 

 
 As pessoas próximas da situação da criança e capazes de melhor julgar a situação devem 

ser consultadas sobre as ramificações políticas, sociais e culturais de qualquer reportagem 
sobre tráfico, abuso, exploração e violência contra crianças.  

 
 Mude sempre o nome da criança na notícia/reportagem e evite mostrar a sua identidade 

visual nos casos em que a criança é vítima de abuso sexual ou exploração, perpetradora de 
abuso sexual ou físico, acusada ou mesmo condenada por crime.  

 
Como proteger a identidade de crianças nos 
media visuais? 
 
“Se fosse minha criança como gostaria que fosse retratada?” 
 
 Se é importante que a identidade da criança seja obscurecida, e após as medidas para a sua 

ocultação se continua a considerar existir potencial de a mesma ser revelada de alguma 
forma, então a estória não deve ser publicada. 

 
 Evite imagens que estereotipem ou ponham em causa o direito da criança à dignidade. 

 
 Obtenha previamente permissão da criança e seu tutor para captação e uso de imagem 

(fotográfica, vídeo, etc), de preferência por escrito. 
 

 Evite usar imagens tiradas num contexto para ilustrar situações em diferente contexto. 
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 Se decidir não identificar a criança, assegure que as medidas de protecção são adequadas. 
A barra negra cobrindo os olhos é frequentemente usada, nas não é o mais efectivo. Tente 
encontrar meios alternativos. 

 
 Evite manipulações digitais das imagens que alterem ou distorçam o contexto real. 

 
 Evite o sensacionalismo no uso de imagens.  

 
 Verifique se as imagens usadas no seu artigo não parecem sexualizar as crianças e dar a 

impressão de que a criança é uma participante voluntária no abuso e ou exploração.   
 

 Como regra geral, não divulgue a identidade da criança que é perpetradora ou vítima de 
violência, abuso ou crime, a menos que em circunstâncias especiais esteja claro que é no 
melhor interesse da criança.  
 

 Verifique a lei. Apenas as autoridades judiciais podem autorizar a publicação da identidade 
das crianças em processos judiciais.  

 
 
 

Factores a considerar ao entrevistar crianças 
vulneráveis 
 
 Deve ser assegurado que a criança e o seu tutor expressaram o seu consentimento para a 

entrevista. 
 
 Use uma linguagem compreensível para a criança. 

 
 Fale com a criança ao mesmo nível físico dela. 

 
 Não julgue a criança durante a entrevista nem expresse algum tipo de choque. 

 
 Evite fazer perguntas que irão provocar dor ou relembrar memórias traumáticas. 
 
 Respeite o direito da criança à dignidade e privacidade, assegurando que não sejam feitas 

perguntas que a podem comprometer de alguma forma. 
 

 Assegure que todas as medidas são tomadas para ocultar a identidade da criança, caso a 
sua revelação não seja no melhor interesse dela. 

 
 Assegure que o contexto da estória é apresentado de forma fiel e que a criança relata a 

partir da sua própria perspectiva. 
 

 Sempre que possível, confirme a veracidade do que a criança relatou com outras crianças e 
adultos. 
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Alguns dos assuntos que podem ser abordados 
 
 Investigue a situação de violência, abuso sexual e exploração das crianças. Será que as 

autoridades estão a monitorar a situação e a publicar dados correctos?  
 
 Investigue até que ponto as autoridades policiais, trabalhadores sociais, professores, 

profissionais de saúde, etc, estão devidamente treinados para lidar com situações de 
violência, abuso e exploração de crianças.  

 
 Como está a confidencialidade, protecção, apoio e aconselhamento a ser providenciado?  

 
 Investigue a eficácia das medidas para prevenir o abuso das crianças, a prostituição infantil, 

e para proteger as crianças da pornografia.  
 
 Considere a natureza de género da violência, abuso sexual e exploração das crianças.  

 
 Que sistemas e instituições protegem crianças vítimas de violência, abuso e exploração?  

 
 São os adolescentes e jovens mais propensos a se tornarem vítimas ou perpetradores da 

violência?  
 

 São os direitos das crianças, adolescentes e jovens actores ou suspeitos de crime 
protegidos e monitorados?  
 

 Como é que as crianças encaram a polícia?  
 

 Como é que a polícia trata as crianças, especialmente as crianças desamparadas, 
particularmente as detidas como suspeitas?  
 

 Como são os juízes, advogados, oficiais da polícia e das prisões formados? Terão noção 
dos direitos das crianças?  
 

 Será que o sistema judicial está focalizado na reabilitação das crianças, adolescentes e 
jovens?  
 

 Investigue o número de crianças em todas as formas de custódia em serviços assistenciais e 
correccionais, e as condições em que são mantidas. São estes serviços adequados e 
efectivos?  
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Como é feita a cobertura do tráfico, abuso e 
exploração de menores pelos media no país?1 
 
 
 Media observados 
 
Jornais Notícias, Diário de Moçambique, Domingo, Savana, Zambeze, O País.  
 
 
Período de observação 
 
01 de Janeiro de 2007 a 05 de Junho de 2007 
 
 
Principais constatações  
 
Assuntos reportados pela imprensa 

 
Apesar da crucial importância de se abordar e denunciar casos de tráfico, abuso e exploração de 
menores no país, foi notada muito pouca cobertura destes assuntos. Foram apenas encontrados:  
 
 4 artigos sobre o tráfico de menores (2 no jornal Notícias e 2 no jornal Diário de 

Moçambique) 
 
 2 artigos sobre rapto de menores, sem que esteja claramente associado ao tráfico de 

menores (1 no Notícias e outro no Diário de Moçambique) 
 
 1 artigo sobre criança em conflito com a lei 

 
 5 artigos sobre o trabalho infantil no país, ou país e região austral (2 no jornal Notícias e 3 no 

Jornal Diário de Moçambique) 
 
 2 artigos sobre violação, abuso ou assédio sexual (1 no jornal Domingo e 1 no jornal 

Notícias) 
 
 1 artigo sobre a gravidez na escola (Diário de Moçambique) 

 
 1 artigo sobre a situação da criança na rua (Notícias) 

 
 1 artigo abordando a questão da violência, tráfico, abuso e exploração da criança no geral 

(jornal Notícias) 
 
Um número considerável de assuntos directamente relacionados com a violência, tráfico, abuso 
e exploração de menores não tem sido investigado e trazido a conhecimento público pela 
imprensa. Veja-se no anexo II a lista dos artigos publicados pela imprensa observada para 
efeitos desta análise.  
 
 
 

                                                 
1 Esta análise não é científica nem exaustiva, mas ilustra as tendências da cobertura jornalística sobre esta matéria, para 
uma reflexão entre os profissionais de informação.  
 



7 

Como foram abordados os assuntos reportados 
 
 A maioria dos artigos resultaram de eventos associados ao tema, como conferências, 

seminários de formação, celebrações do Dia Internacional da Criança, e outros, sendo a 
principal fonte alguns dos participantes chave desses eventos. Poucos são os artigos 
resultantes de investigação iniciada pelo jornal. Talvez assim se explica a razão dos artigos 
não só aparecem esporadicamente – contrariamente à dimensão do problema no país – e, 
quando tal acontece, aparecerem vários sobre o mesmo tema na mesma data ou em datas 
muito próximas.   

 
 Os artigos não procuram ser abrangentes. Os artigos tendem a focalizar apenas uma 

dimensão da questão, geralmente a apresentada pela fonte principal, mas não exploram as 
outras dimensões e implicações, não se procura contextualizar com os dados disponíveis 
sobre a situação de vulnerabilidade das crianças no país, incluindo a situação da legislação 
e políticas nacionais e acções apoiadas pelos vários parceiros de protecção da criança, nem 
se procura incluir exemplos de casos reais.  

 
 Apenas alguns artigos incluíram declarações das crianças afectadas. Não obstante, 

nalguns casos em que elas tiveram espaço para falarem da sua própria realidade, não houve 
preocupação de proteger a sua identidade, tendo sido indicados os nomes reais e mostrado 
o seu rosto (Veja-se exemplo de alguns artigos sobre trabalho infantil). 

 
 A grande maioria dos artigos não aborda a dimensão do género na violência, tráfico, 

abuso e exploração de crianças. Somente nalguns casos é feita esta abordagem (Veja-se 
exemplo de artigo sobre assédio sexual das raparigas nas escolas). 

 
 
Como foi a ilustração fotográfica dos assuntos reportados 
 
 A maioria dos artigos não foi acompanhada por ilustração fotográfica.  

 
 Notou-se que nalguns casos as fotografias ilustravam a fonte da notícia (geralmente pessoa 

adulta) e não o assunto retratado.  
 
 Houve artigos abordando casos de trabalho infantil, em que as crianças sujeitas a esta 

situação foram identificadas no texto e nas fotografias ilustrando os seus rostos.  
 
 Houve pelo menos um caso de ilustração de texto sobre trabalho infantil, com fotografia de 

crianças cuja identidade é visível em algumas delas, sem que a legenda esclareça o 
contexto em que a fotografia foi tirada.  

 
 
Alguns exemplos para debate 
 
Exemplo de uma notícia não abrangente 
 
Uma notícia reporta dados do Ministério do Interior indicando que em 2006 foram vítimas de 
violação sexual 284 crianças, 401 mulheres, 8 homens. Inclui comentário do Procurador Geral da 
República em como a situação abala as estruturas psíquicas das crianças vítimas, podendo 
marca-las negativamente para o resto da vida, para além de lhes causar a morte. O artigo não é 
mais desenvolvido para outras dimensões da situação de abuso sexual das crianças, incluindo 
circunstâncias, causas e medidas em curso, por exemplo. (“Mais de 200 crianças foram violadas 
sexualmente em 2006”, Domingo, 22/04/07). Veja o artigo completo no Anexo II, na página 13.   
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Exemplo de uma notícia que procura ser abrangente  
 
Uma notícia aborda o assédio sexual de raparigas pelos seus professores nas escolas em 
Muecate e as acções de resposta desencadeadas pela escola e pela comunidade. O artigo 
reporta casos reais de assédio de raparigas, e faz uma correlação com a fraca frequência da 
rapariga nas escolas. Apresenta dados estatísticos comparando o número de rapazes e 
raparigas que ingressaram no ensino primário nos últimos dois anos, e aponta as principais 
causas do fraco acesso das raparigas à escola. O artigo procura apresentar vários aspectos e 
dados da situação das raparigas na educação. Todavia, outros assuntos poderiam ser 
abordados ou questionados no artigo, como a eficácia das medidas adoptadas, por exemplo. 
(“Desencorajando assédio sexual: Muecate não quer professores solteiros”, Notícias, 06/03/07). Veja o 
artigo completo no Anexo II, na página 14. 
 
 
Exemplo de exposição da identidade de menores em situação de trabalho infantil 
 
Um artigo aproveita a celebração do Dia Internacional da Criança para chamar a atenção para os 
direitos da criança ao acesso à educação, protecção contra toda a forma de abandono,  
exploração e trabalho infantil. O artigo cita declarações de 3 menores dos 12 aos 16 anos sobre 
a sua exposição ao trabalho infantil para ajudar no sustento das suas famílias, e o impacto desta 
actividade na frequência escolar. A identidade dos menores entrevistados é revelada pelos seus 
próprios nomes, bairro em que residem, escola e classe que frequentam, local aonde costumam 
permanecer, e fotografias mostrando o seu rosto. (“Ser criança num país pobre. - Menores há que 
vendem água nos cemitérios e outros, sobretudo órfãos, ignoram a história da família”, Diário de 
Moçambique, 01/06/07). Veja o artigo completo no Anexo II, na página 15. 
 
 
Exemplo de exposição da identidade visual de menores em conflito com a lei 
 
Não se encontrou na análise da imprensa aqui observada (de 1 de Janeiro a 5 de Junho de 
2007) nenhuma fotografia expondo a identidade de crianças em conflito com a lei. No entanto, 
casos destes por vezes ocorrem.  
 
Por exemplo, em 2006, um artigo reportou sobre a situação das crianças em prisões. Foram 
citadas declarações de uma funcionária do Ministério do Interior, que afirmava que um total de 
7012 crianças encontravam-se detidas ilegalmente nas cadeias do país até 2002. Indicava o 
artigo que mais de 10 mil menores em conflito com a lei poderiam estar irregularmente detidos 
nas cadeias do país em 2006, estando em penitenciárias com perigosos cadastrados e sem 
programa de reabilitação. O artigo é ilustrado com uma fotografia que se afirma ser do interior de 
uma prisão, mostrando rostos de menores encarcerados juntamente com adultos. A legenda 
dizia “Menores detidos numa prisão juntamente com adultos”. (“Nas cadeias do país: Dez mil 
crianças podem estar ilegalmente detidas”, Notícias, 19/08/06). Veja o artigo completo no Anexo II, na 
página 16. 
 
  
Exemplo de exposição da identidade de menores vítimas de violência  
 
Não se encontrou na análise da imprensa aqui observada (de 1 de Janeiro a 5 de Junho de 
2007) nenhuma fotografia expondo a identidade de crianças vítimas de violência.  No entanto, 
casos destes por vezes ocorrem.  
 
Por exemplo, em 2006, um artigo reportou o caso de um menor de 14 anos que era 
frequentemente espancado pelo seu pai até sofrer lesões que o impossibilitavam de caminhar 
normalmente. O jornal cita declarações da polícia, da mãe da criança e do pai agressor.  
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Todavia o artigo não só indica a identidade do menor e o seu lugar de residência, como é 
ilustrado por uma fotografia da criança agredida no qual ela está apenas de roupa interior, 
mostrando o seu rosto e corpo aparentemente com lesões. (“Violência de pai para filho gera 
protestos na Malanga”, Notícias, 01/03/06). Veja o artigo completo no Anexo II, na página 17. 
 
 
Exemplo de artigos sobre menores em situação de exploração sexual cuja identidade 
visual é ocultada 
 
Não se encontrou na análise da imprensa aqui observada (de 1 de Janeiro a 5 de Junho de 
2007) o uso de fotografias de menores para ilustrar casos de abuso sexual, em que a sua 
identidade visual (rosto) tenha sido ocultada. 
 
No entanto, existem casos anteriores que ilustram esta preocupação por parte do jornal. Por 
exemplo, em 2006 um artigo abordou a ocorrência de prostituição na localidade de Mavuco, 
distrito de Moma, província de Nampula, envolvendo mulheres dos 16 aos 24 anos. Uma das 
várias fotografias que ilustram a reportagem, mostra 4 raparigas ou mulheres cujas idades e 
nomes não são indicados – o artigo indicava que tinham entre os 16 e os 24 anos. Os seus 
rostos foram, no entanto, parcialmente obscurecidos pelo jornal com barras brancas, para 
ocultação da sua identidade visual. (“Prostituição por “encomenda!” – Fenómeno está na origem dos 
incêndios sistemáticos em Mavuco, numa zona em que as hipóteses de preservativo são remotas e não há 
um único GATV”, Notícias, 17/11/06). Veja o artigo completo no Anexo II, na página 18. 
 
 
Exemplo de uso de fotografias de raparigas menores para ilustrar artigo sobre tráfico de 
crianças, sem que esteja clara a relação entre a fotografia e o artigo  
 
Não se encontrou na análise da imprensa aqui observada (de 1 de Janeiro a 5 de Junho de 
2007) o uso de fotografias de menores para ilustrar casos de tráfico e exploração sexual de 
crianças. 
 
Por exemplo, em 2006, um artigo referiu que uma acção policial teria liberto de prostíbulos 
infantis na África do Sul várias raparigas menores, algumas delas com menos de 10 anos. Indica 
o artigo que algumas delas eram Moçambicanas. O artigo refere-se às redes de tráfico de 
menores baseadas nas regiões fronteiriças entre Moçambique, Suazilândia e África do Sul. O 
artigo é ilustrado com uma fotografia mostrando o rosto de duas menores, sorrindo, sem 
nenhuma legenda indicando o contexto em que a fotografia foi tirada e a possível associação 
das raparigas menores com o descrito no artigo.(“Tráfico de meninas: Um negócio de biliões”,  O País, 
01/12/06). Veja o artigo completo no Anexo II, na página 19. 
 
 
Exemplo de uso de fotografias de crianças para ilustração de artigo sobre trabalho 
infantil, sem que esteja claro o contexto real em que a foto foi tirada e a sua associação 
directa com o conteúdo do artigo.  
 
Um artigo reporta o início de um curso de capacitação de técnicos de Planificação e Estatísticas 
do Trabalho em matérias de recolha e processamento de dados sobre o trabalho infantil. O artigo 
cita declarações do Chefe do Departamento de Estatística do Ministério do Trabalho sobre os 
resultados de um estudo sobre o trabalho infantil em 8 províncias do país, realizado em 2000 
pelo Ministério do Trabalho. São mencionadas algumas formas comuns de trabalho infantil no 
país e seu impacto no desenvolvimento das crianças, e as acções a serem desenvolvidas pelo 
Ministério do Trabalho para travar o trabalho infantil. O artigo é ilustrado com uma fotografia 
mostrando 4 crianças conversando, uma delas com um fardo na cabeça. A legenda da fotografia 
não indica que esta tenha sido tirada em claro contexto de trabalho infantil, mas associa as 
crianças ilustradas ao assunto. O rosto de pelo menos duas das crianças é visível (“Sinais 
alarmantes de trabalho infantil”, Diário de Moçambique, 20/02/07). Veja o artigo completo no Anexo II, na 
página 20. 
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Alguns recursos úteis 
 
Publicações  
 

 All sides of the story – Reporting on children: a journalist’s handbook (Published by 
UNICEF and Media Monitoring Project 2003)  
http://www.unicef.org/southafrica/resources_706.html 

 
 Children’s Rights and the Media: A resource for journalists (Produced by Soul City with 

support from UNICEF) http://www.unicef.org/southafrica/resources_706.html 
 
 Child Rights and the Media – Putting Children in the Right: Guidelines for Journalists and 

Media Professionals (Published by the International Federation of Journalists with the 
supprr of the European Commission) 

 
 
Web site  

 
 http://www.unicef.org/media/media_tools_guidelines.html 
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ANEXO I 
 
Lista dos artigo publicados pela imprensa observada para efeitos 
desta análise 
 
 
Tráfico de menores 
 

 “SADC discute tráfico de menores”, Notícias, 28/03/07 
 
 “Nada justifica o tráfico de crianças”, Diário de Moçambique,  28/03/07 

 
 “Devido a dificuldades na aplicação e implementação de leis: Combate ao tráfico de 

menores continua frágil em Moçambique - defende Abdul Carimo, da FDC”, Diário de 
Moçambique, 08/02/07. 

 
 “Tráfico e abuso de menores: Problema não é da Lei mas a sua implementação - 

defende FDC, que assumiu ontem a presidência da rede da Africa Austral sobre a 
matéria”, Notícias,  08/02/07. 

 
 
Rapto de menores 

 
 “Desaparecimento misterioso de crianças agita Dondo”, Diário de Moçambique, 

08/03/07. 
 
 “Rapto e abandono de menores: fenómeno estranho regista-se na Matola”, Notícias, 

26/02/07. 
 

 
Criança em conflito com a lei 
 

 “Crianças e Justiça: matéria de estudo”, Notícias, 14/04/07. 
 
 
Trabalho infantil 
 

 “Filhos de emigrantes no Zimbabwe: Milhares de crianças moçambicanas na condição 
de sem nacionalidade”, Diário de Moçambique, 28/05/07.  

 
 “Trabalho Infantil debate-se em Maputo”, Notícias,  08/03/07. 

 
 “Sinais alarmantes de trabalho infantil”, Diário de Moçambique, 20/02/07.  

 
 “Prepara-se novo estudo sobre trabalho infantil”, Notícias, 20/02/07.  

 
 “Ser Criança num país pobre. - Menores há que vendem água nos cemitérios e outros, 

sobretudo órfãos, ignoram a história da família”, Diário de Moçambique, 01/06/07.  
 
 
Assédio e abuso sexual: 
 

 “Mais de 200 crianças foram violadas sexualmente em 2006”, in Domingo, 22/04/07.  
 
 “Desencorajando assédio sexual: Muecate não quer professores solteiros”, Notícias, 

06/03/07.  
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Gravidez na escola 
 

 “Lichinga: diminuem casos de gravidez na Escola Secundária de Amizade”, Diário de 
Moçambique, 28/05/07.  

 
 

Criança na rua 
 
 “Meninos da Rua não conhecem significado do Dia da Criança”, Notícias, 01/06/07.  

 
 

Violência, tráfico, abuso e exploração da criança no geral 
 
 “Pais base de protecção dos direitos da criança - Virgília Matabele, falando em 

Inhambane, por ocasião do 1 de Junho”, Notícias, 02/06/07.   
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ANEXO II 
 
 
Extractos de artigos anteriormente referidos como exemplos para 
debate 
 
Domingo, (22-04-07), pág. 5/32 
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Notícias, (06-03-07), pag. 6/16 
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Diário de Moçambique, (01-06-07), pág. 4/24 
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Notícias, (19/08/06) pag. 1/12 
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